LEI Ng 035/93

CRIA 0S DISTRITOS DE BAR-
RA, CAMPESTRE, GUAJIRU,
MACEI®O E VICOSA, NO MUNI-
CcIPIO DE FORTIM E DA OU-
TRAS PROVIDENCIAS.

O Prefeito Municipal de Fortim, no uso de suas atribui-
¢Bes legais, faz saber gque a CAmara Municipal de Fortim,
decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte,

LET

Art. 10 - Ficam criados os distritos de Barra, Campes-
tre, Guajiru, Maceid e Vigosa, noc municipio de Fortim,
no estade do Ceara.

Pardgrafo Unico - a sede dos novos distritos s3o os po-
voados de Barra, Campestre, Guajiru, Maceié e Vigosa,
que ficam elevados a4 categoria de vila.

Art. 29 - As linhas divisérias internas do Municipio de
ortim passam a ser as seguintes:

A) Entre os distritos de Fortim e Campestre:

Comega na foz do cédrrego do Bernardo no ric Piranji, so-
be por este cérrego atéd o centro da lagoa seca, dai por
uma linha reta vai até a foz do cérrego do Félix até a
sua nascente e por uma linha reta vai até a nascente do
cérrego do Maceld.

B) Entre os distrites de Fortim e Guajiru:

Comega na nascente do cdrrego do Maceid = desce por este
cdrrego até a foz do cdérrego do Zé Filipe.

C) Entre os distritos de Fortim e Maceid:

Comega na foz do cérrego do Zé Filipe no cérrego do Ma-
ceid e sobe pelo cérrego até a sua nascente.



D) Entre os distritos de Fortim e Barra:

Comega na nascente do cérrego do Zé Filipe, dai por uma
linha reta vai & nascente do cérrego de Ernesto, desce
por este cdédrrego até a sua foz no rio Jaguaribe e desce
por este rio até a foz do canal Grande.

E) Entre os distritos de Fortim e Vigosa.
Comeca na divisa intermunicipal com Aracati, no encontro

do brago do Cumbe com o brago do rio Jaguaribe gque sepa-
ra as ilhas Grande e Caldereiro, segue por esse braco

(u, até a sua foz no rio Jaguaribe, desce por este rio até o
1 corredor de Guilherme, segue por este corredor até o seu
- . entroncamento na estrada Vigogsa~Fortim, de onde, por uma
§§§ ’ linha reta vai ao centro da lagoa da Vigesa, por outra

linha reta vai & nascente do cdrrego José dos Santos e
por outra linha reta segue até a nascente dos cérrego da
Tnve ja.

F) Entre os distritos de Campestre e Guajiru.

Comega na foz do cérrego do Campestre na rio Piranji,
dai por uma linha reta vai & nascente do cdrrege do Gua-
Jjiru e por outra linha reta vai & nascente do cdérrego do
Maceid.

G) Entre os distritos de Guajiru e Maceid.

Comega na foz do cérrego do Maceid no oceano Atlantico e
sobe por este cdédrrego até a foz do cérrego do Zé Filipe.

H) Entre os distritos de Maceid e Barra.
Comega na foz do rio Jaguaribe no oceano Atlantico e se-

K&,' gue por uma linha reta até a nascente dos cérrego do Zé
Filipe.
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Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
caglo, revogadas as disposig¢Bes em contréario.

PAGO DA PREFEITURA DE FOR-
TIM, aos 056 de junho de 1983.
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